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PARECER   JURÍDICO 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal, art. 30, inc. I; 

Constituição Estadual, art. 13, inciso V; 

Lei orgânica, art. 11, inciso XXXV. 

Regimento Interno art. 89 combinado com o art. 93. 

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 78 do 

Regimento Interno, consta no inciso II a formulação de INDICAÇÃO, tal 

como a proposta no expediente em análise,  que é assim ementado: 

“Dispõe sobre a criação da CAMPANHA DE DOAÇÃO DE 

RAÇÃO PARA ANIMAIS, que tem por objetivo coletar, 

recondicionar, armazenar e distribuir gêneros alimentícios, 

perecíveis ou não, desde que em condições de 

consumo, todos provenientes de doações dos munícipes 

que forem vacinados do COVID-19 em nossa cidade e 

aos demais cidadãos que ainda não foram vacinados, 

mas que tenham interesse em aderir a essa causa muito 

importante.” 

 



Portanto,  sob o prisma da iniciativa legislativa, o projeto é 

regimental e formalmente constitucional. 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

 

Nos dias atuais percebe-se uma nova conformação nas 

famílias brasileiras.  Atualmente cerca de 44% das residências do país 

possuem um ou mais animais de estimação.  E estudos revelam que nos 

lares já há mais animais de estimação do que filhos. Atualmente são 52 

milhões de cães para 45 milhões de crianças. 

 

Em considerável parcela da sociedade os animais de 

estimação são tratados como verdadeiros membros da família. 

 

Assim como temos pessoas em condição de 

vulnerabilidade social,  o mesmo acontece com os animais de rua. 

 

O direito não fica indiferente a essa evolução. 

 

Recentemente escrevi acerca da dignidade dos não 

humanos1.  No que importa ao presente parecer,  destaco: 

 

A visão antropocêntrica de que a dignidade provém da 

razão, ou seja da racionalidade, não é absoluta, e passa a ser 

debatida nos meios acadêmicos, organizações civis, em 

Casas Legislativas e até mesmo no poder judiciário.  

 

O olhar mais moderno é ”integrativo”, concebendo 

interdependência entre o homem, a flora, a fauna e o meio 

onde coexistem.  

... 

A Constituição Federal no artigo 225, parágrafo 1º, inciso 

VII  instituiu “a regra da não crueldade” aos animais. Tal 

preceito requer uma reflexão mais verticalizada. O 

Constituinte ao estabelecer essa regra reconhece a 

importância dos animais no meio ecológico, na manutenção 

do ecossistema, e fundamentalmente na dignidade animal 

(ou seja, reconhece importância na existência em si mesma 

de cada animal). 

 

         Algumas legislações mundo a fora, cito a França (a partir 
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de 2015), afastam os animais do “direito das coisas”, “do 

patrimônio”, passando a tratá-los como “seres vivos dotados 

de sensibilidade”. Ou seja, a partir de uma valoração em si 

mesmos. 

 

Ora, para muitos pode parecer um absurdo falar em 

dignidade animal, mas quero relembrar que há algum tempo 

animais, mulheres e homens escravos recebiam tratamento 

jurídico como “coisas”. Atualmente, do reino animal, apenas 

os não humanos ainda são tratados como coisas. 

Contudo vozes têm se erguido por uma nova visão. 

Recentemente o Ministro Roberto Barroso referiu que os 

animais não são meros elementos do meio ambiente, 

reconhecendo-lhes importância e dignidade.  

 

Existem estudos de renomados cientistas que 

reconhecem, do ponto de vista neurológico, que os animais 

possuem capacidade de sentir prazer, dor, saudades, tédio, 

tristeza, alegria, e tantos outros sentimentos. Assim, apesar de 

inegavelmente serem irracionais, são dotados de 

“senciência”. 

 

Senciência é a capacidade de ser afetado positiva ou 

negativamente. É a capacidade de ter experiências e 

sentimentos de forma consciente. A partir desses estímulos 

positivos ou negativos o animal desenvolve uma capacidade 

de reação conscientemente. 

 

Logo, reconhecendo que os animais são dotados dessa 

capacidade, não há como negar-lhes o reconhecimento da 

dignidade, quer por sua existência e sim mesma, quer pela 

importância da coexistência entre animais racionais e animais 

sencientes. Ou, seja, estamos nos referindo a necessidade de 

reconhecer “existência digna” aos animais.  

 

Bom, mas a “existência digna” dos animais, assim como a 

“dignidade humana”, necessitam da estipulação de um 

catálogo de direitos mínimos e fundamentais, de modo a 

garantir a “dignidade”, isso porque, em todo o tempo, sempre 

houve quem vilipendiasse os limites do poder e das liberdades. 

Tanto a Constituição Federal, como o Código de Proteção ao 

Meio Ambiente, inúmeras leis esparsas da União, dos Estados e 

Municípios (assim como São Leopoldo), e a própria 

jurisprudência têm capitulado esses direitos fundamentais aos 

animais. 

 



Uma vez reconhecida a elevação dos animais a 

condição de seres vivos sencientes, há que se reconhecer, 

então, que são seres dotados de direitos.  

 

 

Finalmente,  a questão relativa a proteção ao meio 

ambiente é de ser considerada,  pois numa população de mais de 52 

milhões de animais de estimação, a questão deve atrair a atenção do 

Estado.  

 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

Observo que as medidas sugeridas pelo Vereador, 

instrumentalizadas pela Indicação em análise,  têm por objetivo instituir 

uma campanha de arrecadação de alimentos não perecíveis para 

atender demanda animal,  citando inclusive os animais do canil 

municipal. 

Para além da competência local (art. 30, inciso I da CF), 

o Município tem competência para “promover a defesa animal”,  

conforme artigo 11, inciso XXXV da Lei Orgânica. 

Vale  citar ainda o art. 13, inciso V da Constituição 

Estadual que estabelece competência aos Municípios para “coibir 

práticas que expõem os animais a condições de crueldade” -  como 

por exemplo a fome. 

Portanto,  a matéria posta em debate é afeta a 

competência Municipal. 

 

QUANTO A FORMA  E DO PROCESSO SUMÁRIO : 

 

A  formulação de indicação possui previsão no art. 78, 

inc. II do Regimento Interno. 

Diz o art. 89 do Regimento que a indicação é a 

manifestação da Casa junto a autoridades estaduais e federais,  

pedindo adoção de medidas de interesse público.   Em que pese não 

tenha referência às autoridade municipais,  tenho que a enumeração é 

meramente exemplificativa isso porque no art. 3º do Regimento, inc. III,  



o legislador fez constar a “Indicação” como meio da Câmara 

“assessorar o  Executivo Municipal”,  instituindo verdadeiro diálogo 

institucional em homenagem a “harmonia entre os poderes”. 

Portanto,  a forma é adequada. 

Quanto ao trâmite,  o processo legislativo é sumário,  

devendo constar da pauta para leitura em Plenário,  e posterior 

encaminhamento à CCj para discussão e votação  - inteligência dos 

artigos 93 e 55,  ambos do Regimento. 

Uma vez aprovada a Indicação no âmbito da CCJ,  

compete ao Presidente da Câmara,  conjuntamente com o autor da 

Indicação,  produzir documento para envio ao Sr. Prefeito Municipal. 

 

É o que digo,  sub censura. 

São Leopoldo, 05 de abril de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares,  

Consultor Jurídico. 


